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PROJETO DE LEI N°_/ Z;_/ 12016.

EMENTA: CONCEDE TiTULO DE
CIDADAO CAMPINENSE AO SR.
ALEXANDRE JOSE BELTRAO
MOURA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° - Fica concedido o titulo de Cidadao Campinense ao Sr. Alexandre José
Beltrao Moura.

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacéo.

Art. 3° — Revogam-se as disposigées em contrario.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Campina Grande, “Casa de Félix
Araujo”, em 10 de maio de 2016.

ANTONIO LUIZ CAéAL
Vereador (PMB)



JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei, ora apresentado a esta Douta Casa evidencia a pessoa
do Sr. Alexandre José Beltrao Moura, natural de Recife, Pernambuco. Possui
graduacgao em Engenharia Elétrica pela Universidade Federal da Paraiba (1986),
Mestrado pela Universidade Federal da Paraiba (1989), MBA em Software
Business pela Nova Southeastern University (1997)e MBA em Comércio
Eletrénico pela Universidade Federal de Campina Grande-PB (2002). Ex-
membro - CATI - Comité da Area de Tecnologia da Informagdo do MCT, membro
do Conselho Deliberativo Estadual do Sebrae-PB, Ex-Presidente do Sindicato da
Industria de Software, Informatica e Produtos Eletrénicos da Paraiba. Sécio da
LightBase Servigos e Consultoria em Software Publico Ltda.

Atual Presidente da Federacdo das Associacées Comerciais e
Empresariais do Estado da Paraiba.

Portanto, submeto a apreciacdo dos meus nobres pares o presente
projeto de lei, pelos relevantes servigos prestado a nossa terra, através da sua
experiéncia na area de Ciéncia da Computagao, com énfase em Software Basico
e na gestdo de empresas de base tecnolégica, além do seu compromisso com
0s seus ideais de contribuir para o desenvolvimento de nossa terra.

O Autor,
Plenario da Camara, em 10 de maio de 2016.



